
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA CMU Nº 036/2025

Ementa: Dispõe sobre a destituição de servidor da atribuição de
Usuário  Gerenciador  da  unidade  de  jurisdição  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  UMARIZAL/RN  e  dá  outras  providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMARIZAL, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
                         Art. 1º - Destituir a pessoa abaixo da atribuição de
“Usuário  Gerenciador”  da  unidade  de  jurisdição  CÂMARA
MUNICIPAL DE UMARIZAL, na operação do Portal do Gestor do
TCE-RN, conforme Portaria n° 229/2021-GP/TCE:
 
MAYKON RICARD CAVALCANTE NUNES
CPF N° 049.052.744-27
 
 
   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação.
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Umarizal – RN, em
27 de maio de 2025.
 
 
MAURILIO MEDEIROS DA COSTA
Vereador Presidente Interino
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